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EDITAL Nº 365/GR/UFFS/2023 

 

SEGUNDA CHAMADA DE CANDIDATOS EM LISTA DE RECLASSIFICAÇÃO 

COMPLEMENTAR SISU 2023.1 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

(UFFS), no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto nos itens 2.6.1 e 5.2 do 

Edital de abertura do Processo Seletivo Regular da Graduação UFFS 2023/1 (EDITAL Nº 

45/GR/UFFS/2023), torna pública a relação de candidatos convocados em segunda chamada de 

reclassificados para registro da matrícula nos cursos de graduação oferecidos pela UFFS, cujas 

vagas não foram preenchidas pelas chamadas regulares anteriores do Processo Seletivo. 

 

1 DO REGISTRO DA MATRÍCULA 
1.1 Os candidatos relacionados no item 2 deste edital estão convocados a apresentar a relação de 

documentos constantes no item I ANEXO I do edital de abertura: “Documentação comum para 

todos os candidatos, a ser apresentada digitalizada.” 

1.1.1 A documentação deverá ser apresentada entre o dia 17/04/2023 até as 23:59 horas do dia 

20/04/2023. 

1.1.2 Os formulários e declarações para registro de matrícula estão disponíveis na página do 

processo seletivo, opção Documentação para Matrícula 

(https://www.uffs.edu.br/institucional/pro-reitorias/graduacao/ingresso/sisu/processo-seletivo-

2023/documentacao-matricula). 

1.2 A apresentação dos documentos será realizada por meio do Portal do Candidato, acessado 

por meio do endereço eletrônico https://spm.uffs.edu.br, disponível na página do processo 

seletivo. 

1.2.1 O Portal do Candidato será acessado por meio de login e senha informados por e-mail ao 

candidato. 

1.2.2 Os arquivos para upload no Portal do Candidato devem estar digitalizados, considerando a 

frente e o verso de todos os documentos que contiverem informações, em resolução nítida que 

permita a visualização e leitura das informações, e ajustada ao tamanho do documento. O 

encaminhamento dos documentos deve ser realizada preferencialmente em formato PDF, a fim 

de evitar problemas de compatibilidade de arquivos, exceto no caso previsto no item 1.4. 

1.2.3 O candidato deverá acompanhar o processo de registro de matrícula exclusivamente através 

do Portal do Candidato, monitorando o andamento dos procedimentos e acompanhando os 

respectivos prazos para recurso, quando for o caso. 

1.2.4 O registro da matrícula fica condicionada à comprovação de todos os requisitos específicos 

no Edital de abertura. 

1.3 A critério das Comissões e demais equipes que atuam no processo de matrícula, pode ser 

realizada reunião presencial ou virtual com o candidato, com horário, data, local ou link de 

acesso informado diretamente ao interessado. 

1.3.1 A reunião somente será cancelada por motivo devidamente justificado, sendo a 

participação do candidato obrigatória. 

1.4 Os originais dos documentos encaminhados por meio do Portal do Candidato devem ser 

apresentados, pelos candidatos matriculados, na primeira semana de aula presencial. 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2023-0045
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2023-0045
https://www.uffs.edu.br/institucional/pro-reitorias/graduacao/ingresso/sisu/processo-seletivo-2023/documentacao-matricula
https://www.uffs.edu.br/institucional/pro-reitorias/graduacao/ingresso/sisu/processo-seletivo-2023/documentacao-matricula
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2 DA RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS 
2.1 Campus Chapecó 

Número de 

inscrição 
Nome completo Curso - Turno/Modalidade Reclassificação 

22101***414 Raquel Cinelli Matemática 02 

22103***788 Newton Leal da Silva Engenharia Ambiental E Sanitária 05 

22100***639 Vitoria Luna Silverio Haberfellner Enfermagem 01 

22103***461 Marvin Daniel Martins Pecanha Enfermagem 02 

22101***577 Joao Victor Formigoni Enfermagem 03 

22101***263 Guilherme da Silva Biasus Enfermagem 04 

22101***897 Gabriela Dal Bosco Lazzarin Enfermagem 05 

22100***071 Alessandra Lima de Sena Enfermagem 06 

22101***546 Bruna Caroline Veiga Domingues Enfermagem 07 

22101***774 Gustavo Gadonski Agronomia 07 

22102***372 Felipe Silva de Lima Agronomia 09 

22102***228 Jeovana Paula Neckel História 03 

22101***227 Amanda Luiza da Silva Pedagogia 08 

22101***426 Ana Beatriz de Andrade dos Santos Pedagogia 10 

2.2 Campus Realeza 
Número de 

inscrição 
Nome completo Curso - Turno/Modalidade Reclassificação 

22101***231 Jamerson Leoney Fernandes Bastos Nutrição 03 

22101***450 Amanda Miquelaco Letras - Português E Espanhol 01 
 

3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
3.1 Casos excepcionais e/ou omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo 

Regular da Graduação, ouvidas as demais comissões que atuam no Processo Seletivo Regular da 

Graduação. 

 

Chapecó-SC, 17 de abril de 2023. 

 

 

 

GISMAEL FRANCISCO PERIN 

Reitor em exercício 


